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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 18 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 - DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRONICO N° 026/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  067/2024  -  CUJO  OBJETO  SE  REFERE  AO  FORNECIMENTO  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA N° 08 DO CREDENCIAMENTO 001/2024. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E
PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO:  CLÍNICA GERAL,
GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,
CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,
NEUROLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA,
TOMOGRAFIA  COMPUTADORIZADA,  COLONOSCOPIA,  ENDOSCOPIA,  TESTE  DO  OLHINHO  E
ATENDIMENTO  AMBULATORIAL,  INCLUINDO  ENTRE  ELES  FERISTAS  DE  TODAS  ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS),  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE
AMÁLIA COUTINHO, CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E
AUTORIZADOR AIH E TFD.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2024
CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA  E  A  EMPRESA
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA CONSTRUTORA E SERVIÇOS
BAHIA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EDITAIS

EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA 3º QUADRIMESTRE

AVISOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  OU  FÍSICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO COMERCIAL, MARMITEX E PRATO FEITO (PF), NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA, PARA ATENDER OS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM NAS
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, ALÉM DE SERVIÇOS E EVENTOS DA SAÚDE QUE VENHAM A SER
REALIZADOS,  BEM  COMO  FUNCIONÁRIOS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E
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SERVIÇOS URBANOS,  EDUCAÇÃO,  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  AGRICULTURA E  ABASTECIMENTO E MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, DESTE MUNICÍPIO.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA,
PARA  RECEPCIONAR  EQUIPES,  PALESTRANTES  E  PESSOAL  A  SERVIÇO  DA  MUNICIPALIDADE,
DESTINADAS  A  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.
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PORTARIA Nº 18 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

026/2024, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRONICO N° 026/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 067/2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para, a partir desta data, desempenhar as 

atribuições referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 

11.246, de 27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 da Ata de Registro de Preços n° 026/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

026/2024, Processo Administrativo n° 067/2024, cujo objeto se refere ao fornecimento de 

hortifrutigranjeiros para atender às demandas das diversas secretarias do município de Riacho 

de Santana-Bahia. 

Secretaria Municipal de Administração: Hiataanderson Rodrigues Flores. 

Secretaria Municipal de Assistência Social: Maria Nilza Fonseca de Almeida. 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: Adventino Guimarães Cardoso. 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: Custódia Maria Lopes. 

Secretaria Municipal de Educação: Dênis de Souza Santana. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos: Caroline Fernandes Souza. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Alcindo Carlos 

Santos de Jesus. 

Secretaria Municipal de Saúde: Jane Neves Miranda. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

ÍTALO ROBERTO DE CASTRO MARQUES 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 04/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2024- TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 023/2024, Tomada de Preços nº 003/2023, deflagrado do Processo 

Administrativo n.º 089/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Construtora e Serviços Bahia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.764.062/0001-72. 

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 

para construção de 01 (um) campo society de grama sintética no Bairro Belém, na sede do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 
023/2024, Tomada de Preços nº 003/2023, deflagrado do Processo Administrativo n.º 
089/2023, conforme possibilidades previstas no art. 57, § 1º, II da lei 8.666/93, bem como na 
clausula segunda do referido contrato. 
A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 

partir deste termo de 24/02/2025 a 24/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, § 1º, II da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

    Contratante 

 
Construtora e Serviços Bahia Ltda 
CNPJ 17.764.062/0001-72 
Flávio Bispo Santos 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 023/2024 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA 
LTDA, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 
Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 018.550.085-48. 
 
CONTRATADA: Construtora e Serviços Bahia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, sediada na Rua Rondônia, n° 233, Lote Shangri La, QD FQ LT 25, 
Shangri-La, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, com endereço eletrônico no e-mail 
construtorabahia2021@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr° Flávio Bispo Santos, 
inscrito no CPF sob o n° 991.532.895-87, portador do Registro Geral n.º 0901936871 SSP/BA, 
residente e domiciliado na Avenida São José, n.º 38, Casa, Bairro João Paulo II, na Cidade de 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 023/2024, 
resultado da Tomada de Preços nº 003/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 
089/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo society de grama sintética no Bairro Belém, na sede do 
município de Riacho de Santana-Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se em 24/02/2025, 
estendendo-se até 24/05/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no art. 57, § 1º, II da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

Construtora e Serviços Bahia Ltda 
CNPJ 17.764.062/0001-72 

Flávio Bispo Santos 
Contratada 
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 
Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 018.550.085-48. 
 
CONTRATADA: Construtora e Serviços Bahia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, sediada na Rua Rondônia, n° 233, Lote Shangri La, QD FQ LT 25, 
Shangri-La, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, com endereço eletrônico no e-mail 
construtorabahia2021@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr° Flávio Bispo Santos, 
inscrito no CPF sob o n° 991.532.895-87, portador do Registro Geral n.º 0901936871 SSP/BA, 
residente e domiciliado na Avenida São José, n.º 38, Casa, Bairro João Paulo II, na Cidade de 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 023/2024, 
resultado da Tomada de Preços nº 003/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 
089/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo society de grama sintética no Bairro Belém, na sede do 
município de Riacho de Santana-Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se em 24/02/2025, 
estendendo-se até 24/05/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no art. 57, § 1º, II da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

Construtora e Serviços Bahia Ltda 
CNPJ 17.764.062/0001-72 

Flávio Bispo Santos 
Contratada 
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                    SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                    Praça Monsenhor Tobias, 321 - Centro 

                 ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA - 

3º QUADRIMESTRE / 2024 
 
 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 

cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

 
 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 

metas fiscais; 

 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica marcada para o dia 26 de fevereiro do corrente ano, audiência pública, onde serão apresentados 

relatórios da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, em atendimento ao §4º do Art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000, relativos ao 3º Quadrimestre do ano de 2024. 

 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara Legislativa 

deste município às 9:30 do dia 26 de fevereiro de 2025. 

 

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar ciência 

do quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

 

                                       

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito 

                    SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                    Praça Monsenhor Tobias, 321 - Centro 

                 ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA - 

3º QUADRIMESTRE / 2024 
 
 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 

cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

 
 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 

metas fiscais; 

 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica marcada para o dia 26 de fevereiro do corrente ano, audiência pública, onde serão apresentados 

relatórios da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, em atendimento ao §4º do Art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000, relativos ao 3º Quadrimestre do ano de 2024. 

 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara Legislativa 

deste município às 9:30 do dia 26 de fevereiro de 2025. 

 

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar ciência 

do quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

 

                                       

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de 

fornecimento de refeições tipo comercial, marmitex e prato feito (PF), na zona rural 

do município de Riacho de Santana-BA, para atender os profissionais que 

trabalham nas Unidades de Saúde da Família, além de serviços e eventos da saúde 

que venham a ser realizados, bem como funcionários da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Educação, Assistência Social, Agricultura e 

Abastecimento e Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, deste município. 

LOTE UNICO 

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT.  V. UNT.   V. TOTAL  

1 UND 

REFEIÇÃO TIPO COMERCIAL, com peso 

mínimo de 700gr, servido no local 

(restaurante) CARDÁPIO,composta de arroz, 

feijão carioca ou tropeiro, carne ou frango, 

salada crua: alface, pepino, rúcula, tomate, 

agrião, repolho branco ou roxo ( no mínimo 

três opções); salada cozida: chuchu, cenoura, 

beterraba, batata doce, batata inglesa, quiabo 

( no mínimo três opções) ou picadinho de 

verduras ou raízes: abobora, mandioca, 

mamão, inhame, banana verde, palma, maxixe 

(1 opção). Massas: macarrão ao alho e óleo 

ou molho de tomate. Proteínas: contra- filé, 

alcatra, bisteca, frango grelhado, coxa ou 

sobrecoxa, filé de peixe de agua doce ou 

salgada (1 proteína, cozida ou assados).  

12.960   

2 UND 

MARMITEX, com peso mínimo de 700gr, 

confeccionada em embalagem descartável de 

alumínio ou isopor, contendo; CARDÁPIO, 

salada crua; alface, pepino, rúcula, tomate, 

agrião, repolho branco ou roxo (no mínimo três 

opções); salada cozinha; Abobora madura ou 

verde, chuchu, beterraba, cenoura, couve flor, 

brócolis, batata inglesa, batata doce (no 

mínimo três opções). Prato principal: arroz 

branco ou colorido e feijão carioca ou feijão 

tropeiro; Guarnição: massas: macarrão tipo 

espaguete ou pene ou talharim, sendo à 

bolonhesa ou ao molho branco ou ao molho 

peste; prato proteico: carne de primeira 

qualidade, sendo: bovina; contra filé, alcatra, 

10.870   
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bisteca. Aves: peito de frango grelhado, coxa, 

sobre coxa assada ou cozida. Pescados: filé 

de peixe da água doce ou salgada (no mínimo 

duas proteínas no self service). O serviço de 

entrega deverá ser realizado no local de cada 

evento, conforme indicação das secretarias 

Municipais. 

3 UND 

REFEIÇÕES, tipo prato feito, com no mínimo 

500gr, composta de arroz, feijão, carne ou 

frango, salada crua e legumes. 

350   

VALOR TOTAL DOS ITENS:  

 

Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 02/03/2025 a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em 

caso de ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para a contratação de pessoa 

jurídica ou física para prestação de serviços de fornecimento de refeições tipo 

comercial, marmitex e prato feito (PF), na zona rural do município de Riacho de 

Santana-BA, para atender os profissionais que trabalham nas Unidades de Saúde da 

Família, além de serviços e eventos da saúde que venham a ser realizados, bem como 

funcionários da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

Educação, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento e Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, deste município. 

LOTE UNICO 

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT.  V. UNT.   V. TOTAL  

1 UND 

REFEIÇÃO TIPO COMERCIAL, com peso 

mínimo de 700gr, servido no local 

(restaurante) CARDÁPIO,composta de arroz, 

feijão carioca ou tropeiro, carne ou frango, 

salada crua: alface, pepino, rúcula, tomate, 

agrião, repolho branco ou roxo ( no mínimo 

três opções); salada cozida: chuchu, cenoura, 

beterraba, batata doce, batata inglesa, quiabo 

( no mínimo três opções) ou picadinho de 

verduras ou raízes: abobora, mandioca, 

mamão, inhame, banana verde, palma, maxixe 

(1 opção). Massas: macarrão ao alho e óleo 

ou molho de tomate. Proteínas: contra- filé, 

alcatra, bisteca, frango grelhado, coxa ou 

sobrecoxa, filé de peixe de agua doce ou 

salgada (1 proteína, cozida ou assados).  

12.960   

2 UND MARMITEX, com peso mínimo de 700gr, 

confeccionada em embalagem descartável de 

10.870   
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alumínio ou isopor, contendo; CARDÁPIO, 

salada crua; alface, pepino, rúcula, tomate, 

agrião, repolho branco ou roxo (no mínimo três 

opções); salada cozinha; Abobora madura ou 

verde, chuchu, beterraba, cenoura, couve flor, 

brócolis, batata inglesa, batata doce (no 

mínimo três opções). Prato principal: arroz 

branco ou colorido e feijão carioca ou feijão 

tropeiro; Guarnição: massas: macarrão tipo 

espaguete ou pene ou talharim, sendo à 

bolonhesa ou ao molho branco ou ao molho 

peste; prato proteico: carne de primeira 

qualidade, sendo: bovina; contra filé, alcatra, 

bisteca. Aves: peito de frango grelhado, coxa, 

sobre coxa assada ou cozida. Pescados: filé 

de peixe da água doce ou salgada (no mínimo 

duas proteínas no self service). O serviço de 

entrega deverá ser realizado no local de cada 

evento, conforme indicação das secretarias 

Municipais. 

3 UND 

REFEIÇÕES, tipo prato feito, com no mínimo 

500gr, composta de arroz, feijão, carne ou 

frango, salada crua e legumes. 

350   

VALOR TOTAL DOS ITENS:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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alumínio ou isopor, contendo; CARDÁPIO, 

salada crua; alface, pepino, rúcula, tomate, 

agrião, repolho branco ou roxo (no mínimo três 

opções); salada cozinha; Abobora madura ou 

verde, chuchu, beterraba, cenoura, couve flor, 

brócolis, batata inglesa, batata doce (no 

mínimo três opções). Prato principal: arroz 

branco ou colorido e feijão carioca ou feijão 

tropeiro; Guarnição: massas: macarrão tipo 

espaguete ou pene ou talharim, sendo à 

bolonhesa ou ao molho branco ou ao molho 

peste; prato proteico: carne de primeira 

qualidade, sendo: bovina; contra filé, alcatra, 

bisteca. Aves: peito de frango grelhado, coxa, 

sobre coxa assada ou cozida. Pescados: filé 

de peixe da água doce ou salgada (no mínimo 

duas proteínas no self service). O serviço de 

entrega deverá ser realizado no local de cada 

evento, conforme indicação das secretarias 

Municipais. 

3 UND 

REFEIÇÕES, tipo prato feito, com no mínimo 

500gr, composta de arroz, feijão, carne ou 

frango, salada crua e legumes. 

350   

VALOR TOTAL DOS ITENS:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem, na sede do município de Riacho de 

Santana, para recepcionar equipes, palestrantes e pessoal a serviço da 

municipalidade, destinadas a atender às necessidades das diversas secretarias 

municipais. 

LOTE ÚNICO 

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/Individual, os apartamentos deverão 

estar em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café 

da manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

377 
  

2 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/duplo, os apartamentos deverão estar 

em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café da 

manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

207 
  

3 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/triplo, os apartamentos deverão estar 

em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café da 

manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

158 
  

4 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/individual, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

264 
  

5 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/duplo, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

243 
  

6 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/tripla, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

135 
  

VALOR TOTAL DOS ITENS:   
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Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 02/03/2025 a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em 

caso de ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para a prestação de serviços de 

hospedagem, na sede do município de Riacho de Santana, para recepcionar equipes, 

palestrantes e pessoal a serviço da municipalidade, destinadas a atender às 

necessidades das diversas secretarias municipais. 

LOTE ÚNICO 

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/Individual, os apartamentos deverão 

estar em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café 

da manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

377 
  

2 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/duplo, os apartamentos deverão estar 

em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café da 

manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

207 
  

3 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento com TV e 

ventilador simples/triplo, os apartamentos deverão estar 

em ótimo estado de limpeza e higiene, incluso café da 

manhã (bolos, pães, café com leite, sucos e frutas). 

158 
  

4 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/individual, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

264 
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5 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/duplo, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

243 
  

6 UND 

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM, em apartamento 

suíte/tripla, com banheiro, TV, ar condicionado, os 

apartamentos deverão estar em ótimo estado de limpeza 

e higiene, incluso café da manhã (bolos, pães, café com 

leite, sucos e frutas). 

135 
  

VALOR TOTAL DOS ITENS:   

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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